
RESOLUÇÃO DC nº 10 de 16 de setembro de 2021

Cria Comissão Permanente de Processo
Administrativo em licitação e Processo
Administrativo Disciplinar, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO NACIONAL DE VACINAS DAS CIDADES
BRASILEIRAS – CONECTAR, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Estatuto Social,

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na sindicância e no
processo administrativo os instrumentos legítimos para apuração de
irregularidade no serviço público;

CONSIDERANDO, que a atividade processante impõe conhecimento
especializado para o atendimento das formalidades essenciais;

CONSIDERANDO, que o processo administrativo visa proteger o interesse da
Autarquia e preservar o erário público, dentre os princípios da legalidade,
eficiência, impessoalidade, e moralidade pública administrativa, RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Processo Administrativo,
entendendo-se aquela no grupo de servidores encarregados de apurar
condutas lesivas contra o erário público, praticadas por pessoas físicas e
jurídicas, além daquelas que, ilegalmente, atentem contra o CONSÓRCIO
CONECTAR.

Art. 2º Para os cargos a seguir relacionados serão designados servidores para
integrarem a Comissão Permanente de Processo Administrativo, referida no
artigo 1º, incumbida de apurar os fatos, analisar as provas a aplicar as
penalidades, observando-se o princípio do contraditório e da ampla defesa:

I - Presidente;

II – Secretário

III – Membro;
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IV – Membro;

Art. 3º Fica criada a Comissão Permanente de Sindicância e de Processo
Administrativo Disciplinar, entendendo-se aquela no grupo de servidores
encarregados de apurar as responsabilidades de servidores públicos
autárquicos por possível infração praticada no exercício de suas atribuições, ou
que tenha relação imediata com as atribuições do cargo em que se encontre.

Art. 4º Para os cargos a seguir relacionados serão designados servidores para
integrarem a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo
Disciplinar, referida no artigo 3º, incumbida de apurar os fatos, analisar as
provas a aplicar as penalidades, observando-se o princípio do contraditório e
da ampla defesa:

I - Presidente;

II – Secretário

III – Membro;

IV – Membro;

Art. 5º Para evitar conflitos de interesse, incompetência ou suspeição, não
poderá integrar as Comissões Permanentes referidas nos artigos 1º e 3º deste
Decreto, o servidor que fizer parte de Comissão de Licitação ou que,
porventura, tenha participado da escolha e contratação de algum acusado ou
investigado, além daquele que estiver respondendo à sindicância ou a
processo disciplinar ou, também, que tenha sofrido punição disciplinar, bem
como aqueles que forem cônjuges, companheiros ou parentes, de linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, com o acusado ou investigado, ou, por fim, que
tenha interesse no julgamento do processo.

Art. 6º A Comissão Permanente de Processo Administrativo e a Comissão
Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar terão
mandato de 02 (dois) anos, podendo, todavia, ser revogado por resolução do
Presidente;

Art. 7º Os membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo e da
Comissão de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar não farão jus a
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horas extraordinárias quando estiverem no exercício das atividades previstas
nesta Resolução.

Art. 8º Os membros da Comissão Permanente de Processo Administrativo e da
Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar
devem manter sigilo profissional quanto aos fatos relacionados aos processos
em que atuarem.

Art. 9º Os membros das comissões formadas e em andamento anteriormente a
esta Resolução serão substituídos pelos novos membros nomeados, com
avocação dos processos anteriores, exceto quando já iniciada a instrução ou,
comprovadamente, os processos sofrerem prejuízos ou ainda, a nova formação
ser legalmente proibida.

Art. 10. As comissões poderão enviar notificação, determinar interrogatório e
oitiva de testemunhas, pedir perícia, bem como solicitar informações e
esclarecimentos de todas as secretarias e setores do Consórcio e, por fim,
realizar e solicitar todos os meios de prova em direito permitidos para o
esclarecimento dos fatos a serem apurados.

Art. 11. O processo administrativo e processo administrativo disciplinar
observarão, em princípio, o que estiver estipulado nesta Resolução e na
legislação de processamento administrativo, na lei, em estatutos municipais
esparsos, além dos Códigos de Processo Civil e Penal, levando, sempre em
conta, a especialidade do direito administrativo ou a interpretação mais
favorável ao investigado ou acusado, quando houver conflito ou diferença entre
eles, e a lei administrativa for omissa.

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gean Marques Loureiro
Presidente do CONECTAR
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